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TERMO DL: CONTRATO QUE ENTRE SI 
CEvI.I:I3RAM A PRI:FE:lTURA MUNICIPAL DI": 

i)i) f ('i: l.1 IC A lll: l 1_ "1'I: i)i) ~ Tir f`TI 
1 1t21'`. L-. +; i i._)¡ 11J1 .t. l.. 11.1N1~: 1 L..t-11 

COMERC'IAI. L.TDA, PARA 
FORNECIMENTO CONFORME 
DISCRIEvïINADC) NI:STF. INSTRUMENTO NA 
FORMA ABAIXO: 

I'eto pre~ente instrumento dc contrato_ de uitl (ado I'REI LI I t RA Nit ti I('II'AL. i)L t'RlNt:ESA 
ISAtiEL. - Rua Francisco Sales Mali). 23 - Centro - Princesa isabel - PB. C'NP1 n°08.888.96810001-
08. neste ato representada pelo Prefeito EDNALDO DE MELO. Brasileiro, Casado. Empresário, 
residente e domiciliado na Aloisio Maia. S: N- Maia - PinLesa Isabel - PB. ('PF n'' 003.367.9 i4-3?. 
('arteira de Identidade it' I .958.t1U 3 SSP;`PE3, doravante simplesmente CONTRATANTE. e do outro 
i..r1.~ ~'CDI),* ~'i:!`i,I If'(b1:1L.'U~'i 11 1"1'E11 A1l f)A1 rl ri  UI iC?4 L1 4A 1)1. l'Â(l DAI ri !l 
Ií.l1LI./ 1._ 111 . f & l..t.l 1 \. ♦l.f11..1\l 1. fL. 1. 1 !i V " I ♦ V 1 i 1lJL.\.J V !, ! /J"! ` .)li LVl1 LLII_. H 1\J L l \\JL.\J 

SI', CNP.i n" 5t).49t).?86J0(1()i-09. neste ato representado por Gt'S"FAVO Gi ANDALINi, CPF n° 
322,728778-18. doravante simplesmente CONTRATADO. decidiram as partes contratantes assinar 
r) presente contrato. o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLAL SULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da i)ispensa de Licitação n" DVOUt) $9, 020, processada nos termos da Lei 
Federal n' 14.133. de I ` de Abril dc 2021: Lei Complementar n`' 12 ti , de 14 de Dezembro de ?006: e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. às quais os 
contratantes estào sujeitos como tainbem às clausulas deste contrato. 

(`1 1i I  t Ch'(`•i `tin l 1ll1 (t1~IC'i'(l. 
\. 1.. li ._It. 1.. f .,T1.♦►l. • 11I.1 ' 1.i\1 \/• )1. 1\1. 

() presente contrato. cuja Ia ratura fui devidamente autorizada, tr:nt por objeto: C.'ontratação de 
empresa especializada para f{)ritecimento de equipamento topográfico cUilipost(7 poi' C4n,fUilto) 

{ i tiSS RI K. sendo (it (tiitta) Base modelo V i T e 01 (um) Rover modelo V I OA, da marca E',tD RTK. 
iitcluiiido acessorios necessários ao pleno) funcionanlento, destinados á realização  de le1'a11taiitE:ittos 

toI)OL'ríificos. ;.tCo)ï-refo,~rCnl'ií31nC'tttC). lt)c1i('(.)C's, iilt'diCõt',5 e apoio as atividades fecilicaS desenvolvidas 

pelo 'Município. ct)ntC?rnle C',speciftcíì4(?cti constantes no Termo de Referência. 

O tí)C7t~.'cinitinto devera ser executado rtgE.)i'C7siiiitente de acordo com as condições expressas neste 

instruitiento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de I)ispensa de 
Licitação n" I.)V0003t1 ?(.)2C) e instruções do Contratante. documentos esses que ficam fazendo partes 
integrantes otn presente contrato. independente de transcriçí3o. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇo)S: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de RS 40.500.00 (QUARENTA MIL E 
Ot. INNL:N I'OS Rf AIS). 
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DISCR1 11\AÇO t \II). Qt .A\'T.1'.t. tiITÁRIO 
r_. 

!Coiatl•atíaç<.lt) (IC empresa especializada para 
~ 
ifè}rnecimr`nto de Cyuipíamento topoE;rático 
jcomposto por cí►t>junto (INSS RTK, sendo 01 
i( titaia ) Base iaaild('ii1 V I i e () I (um ) Rt?vt'.r 

~aaod('Io V 1()A. da marca F,ID RTK, incluindo 
kacc:stiUrl(}ti nt'.cetisartciá ao pleno luncionanaento, 

x#estinados a realttiação de levantamentos 
, 
rolx> rííf•icos. gt'í~rrekrencríatnento. locações. 
¡raaeiliç.ões e apoio as ati'. idades t<:lenicas 
klesen~ol~ idas 12e10 Municipio, 

I fNI) I 

P. 
-IT)'I':A E. 

-t(i) . ()() ()() 4() Silt) ()() ; 

-11% Of ((li 
I VILtI•

('I,ïII St I. .1► (,)t .~R"I•.-1- I)O ItE.1JUS'iA\1EtiTO I'.`tI SE TIDO ESTRITO- REÁJt STE: 
(.)ti preços inicialmente contratados sio Ír\(?s e, irrec`i)tlStavt'Is no pr<i7.C? (>~c' tt111 ano contado da Ciilta do 

c)rçílaa)ent() t'.stinaado. c'iTa (1' '( 2{)?b. 

A).)i)s c? lntelT<'ello de tuaa ano, e independentemente de pedidc> do Contratado. os preços iniciais serão 
reajustados. mediante <a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parataletro, e\cltisavamentc.' para as 
obrigações iniciadas e concluidas apôs a ocorrrrncia da anualidade: lradice Nacional dc PI•eçoS ao 
Cí►nsrtnatdot• :1mp1() iI)C\-I13(.ìl:. 
NOS reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno laatnataao de rtin an() sera contado a partir dos 
efeitos liníancc'iri>> do ultimo realuste. 
No caso de ai rasoor.t não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pai~aría ao Contratado ~. 
a importância calculada pela última variação conlleCidía, llCluidíanclo a diferença coI-[•C:Spondente tão 

logo seja divulgado o indice definitivo. 
Nas aferições limits. c7 nadice utilizado 1?.lra reajuste st'.rá, obrigatortaitaeiate, í1 (Iefinitta.o. 

C aSo o indice estabelecido 1.?aríi rt'alltstariac:nto venha í3 tier extinto ou de qualquer i()rnl`c
{

a não po55c~ 
• ♦.,•:.. .. 1• . t.i. .' '1 ..,,-.. r,:~ \t.~ , ~~. ,.,♦ • •r\~•a'•a1111, n/~ ,.. .. . . . ., .l ^.\•' ~~1f.\Y••\r•,/1r1.\ •,.,i, ir,ITl(-in.,:,~♦ rll,t'fl:♦ aiataa.~ : , a l iitaalt_iilaL%, :,~ lu uuVlta\a\:. ~ taa ;.íaa_'.tiaataaaYuv, i, irtll '. a\.a aa ;)a.a a..a1vt\.laaaaaaa.Jt.a1_• L,\ aía a\. ,a.)aLaa..u\, \.aaauv 

ena 1 at?U1'. 

Na ausência de pre". is<aí> legal quanto act indice substituto, as partes elegerão Iao\o indice oficial, para 
It:alttstaila+wntcl do 1)re4o do t al(ir remanescente. por rlaci(1 de tenntl aditivo. 
() ic.°L!.i;trO da ariaçào do 'a..alor cc}nia<atnal para fazer face ao rea_jtrste de preço, poderá ser realizado 
nor sinapte. apostila. 
(.) prazo para rc,'tipl>sta ao pedi(It) de restabelecimento di) equilíbrio econoinico-lrnaneeiro, quando for 
ía caso, sera (lc.' ate ut'►a ia)eti, contado da data do fornecimento (Ia documentação com pri?bat()ria do fato 
inrprel isivel clrt prev isivel de consequência incaicarláv el, observadas as disposições elos Arts. I 2 a 
l2' . da Lei l 4 . l 3 , ? 1 . 

( >l.,,~t ~t 1:.~ Vt t ~ t .~ - U:1 t}ts ~ :~►4 :its; 
As despesa; ccii•r cr ao por conta da seguinte dotação, constante do orçam ento vigente: 

Recursos níio Vinculados de Impostos: 
RECURSOS (I)RI)INARIOS DO FUNDO IvlUNICIP:II.. L)l: ASSlS'I'ENC:IA SOCIAL L)1. 

I'RItiC'FSA iSAIIF:L. 
i?C.'í"'r rDCfo: /1t)ilt '. ,\JI/t(. 11!t lT.r'L≥i: i'Ai)IA 11.4T i~i!"'i i)A1 rll: t:il) ir' rS('~/l ill: UI)r1~'t'r:C,~ 
a\a..L♦ . : a\..0\l, \ /. J Ja\a 1 / \t !a\L\.) aJ JL~ a L... • a \ I i ! . 1L a i aY.aLJa L`. 1a 1 lL.r L✓L... /\./\., i t',./ L/L., a a\aI\` L..l 1 

ISABEL. 
I)O•I•AÇÃO 0100 SEC. EXECUTIVA E; DE ARTICULAÇÃO P01.1•I•ICA 15.451 .2017. I018 
t MANTER AS :1 I•IVII)AI)I:S AI)tirIINISTRATIVAS), 5(101 Recursos nào Vinculados de Impostos): 
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3.3.90.30.01 (MATI::RIAL. [.)i: CONSUMO): 02.00 SEC. FINANCAS. ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTC) t►-I. 12'?0'(i.2047 (MANTER AS ATIVIDADES DA ADMiNISTRAç11C)). 
500 (Recursos rrtìo Vinculados de Impostos); 3.3.90.30.()1 (MATERIAL DE CONSUMO): 
04. 123.2026.2088 (MANTER AS ATIVIDADES DAS FINANÇAS). 500 (Recursos não Vinculados 
de impostos): 3.3.90.30.01 (MATERIAE. DE CONSUMO);04.C)0 SEC. INFRA'?ESTRUTURA, 
MI:.10 AIvIBIE:N FE: E AGRICULTURA 15.451.2026.2017 ( MANTFR AS A'T'IVIDADES DE. 
INFRA'?ESTRl.;"I•URA URBANA). 500 (Recursos não Vinculados de Impostos): 3.3.90.30.01 
iMATr RiAi, il"t': CONSUMO): 2(1,bÜ{). 2026. 2O I 4 t IViAN 1 ER AS ATIVIDADES  DA 

AuRICI L:I'ç;RA E ME_I(O AMBIENTE). 500 (Recursos não Vinculados de impostos). 3.3.90.30.01 
(MATERIAI, DE: C(_)NSUMO):CONFORME QDD 2025, FICANDO AUTOMATICAMENTE. 
INCORPORAI.-)AS AS Dt.)TAÇt~OL:S f_)O ORÇAMEN 1^O ANUA1.. (1 OA APROVADO POR LF_ I 
PARA CO EXERCÍCIO SEGUINTE. 

CLAUSt!L SEXTA - DO PAGA11ENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observancia as normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante. bem como as disposiçôes dos Arts. 14I a 146 da Lei 14. 133/21: da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplernento. 

ç~,.j1: 4 1.- es c. ! I\IA - DO PRAZO E DA VIGGN( iA: 
C) prazo inaximo de entrega do obteto ora contratado. que admite prorrogação nas condiçòes e 
hipóteses previstas na Lei 1 4. 133 21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido 
de Compra: 
a - Entrega: 5 (cinco) dias. 

A ittt'llf ta ijfl fli'r'CPt1tP {'fllitt -.aifl 'f't' dr'tt?17111i1ad~' It fl tln.11 d41 t'\t't'('iCifl fiil~iwf'il"Cl 1_(c' NY?h ~ 

considerada da data de sua assinatura: podendo ser prorrogada. nas hipóteses e nos ternos dos Arts. 
105 a 1 14. da Lei 14.133 21. 

CLÁUSI LA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRAIA NTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas clausulas do presente contrato: 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meros necessários para o fiel ìornecimento contratado: 
e - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e levais: 

// {~ 
rv,.^...1.I• 1.\,'~•^.l). Y..,1Y `l .^ 1141 lfr•1 i\•...1.x.1('• - .1 f~11♦^}•\s• 1. <• ni ~.~a•f .1 ., '♦ 11 i•n~~ nl, ~.1 •`Y 7 ••l n .. (` 

t1 - t.J\..)t%..ttC4I l\.rJt ~.Jblll<6tll`.~ ~aJtlt últ l VlAll,~lV.l t.lv. \_l\.Jtl/t ~. I ÌJt.Ctl \t\..11►. \. jI4tl (AIO. .,.,,tt.Jt ttt  I ..i ttt )rtG.~ 

estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as 
atividades relacionadas a fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente. 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização corn lnfonnações 
pertinentes a essa atribuição: 
e - (Observar. cem compatibilidade corn o objeto deste contrato, as disposi4Oes dos Arts. 1 15 a 12 3 da 
Lei 14. 133 21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 1)O CON I^RATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato. 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao 
objeto contratual, corn obsci vancia aos prazos estipulados: 
b - Responsabilizar-se por, todos os ônus e obrigações concernentes a legislação fiscal. civil, tributária 
e trabalhista. bem como por todas as despesas e compromissos assumidos. a qualquer título, perante 
seus 0~rueeedores ou terceiros em reão da execução do objeto contratado: 
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c- I\'lailtei preposto capacitado e idi)nec:►, aceito pelo (.•ontratante, quando da execuçào do contrato. 
c)Iie e represente inle~_rral111erlte ull todos os sellti ilttls; 

(1 - Perillitlr e taulitar a liscaliLaçlÌi) do Contratante devendo prestar (►s rilformes e esclareclnlentos 

solicitados, 
t' -Sera responsa\ cl pelos dtmc)s causados diretamente a() Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou :lctic) ma exc.cuç~ic) cle) cc►ntrato, não excluindo cni redurinclo essa responsabilidade a 
(i`callÍaç~le c)n O acotllpanllatllento pelo orgào interessado. 
t - :\ai? ec~tCr. ir:insterii í)tl sitocoiltratar. 11O todo ou eill parte. (') el?lelo deste irlstrtlnlento. sem o 
cUiilleciliierltc) e .l cle\ ida atltt►ritaçàe expressa do Contratante: 
~-Mantei'. durante a\ict'ncia do cl.)ittratt), ern compatibilidade corn as c)brigações assumidas, todas 
as condições de reeularidacle e qualificação exigidas no respective processo de contratação direta. 
apresentando ao Ceittnitailtt.' os documentos iteceSSaries, sempre que solicitado: 
ii _('i in~nrir •t r.a"•r~ .t . . . ... . . f , .. _. _. . .. • ;i, • _•_ •• lrttt.: --• .. - -. r,r. ~•i ct~a r~„ ~.. .. . .. ... . r. •, t~~•r fl r'. . f...... r~,~~.r -t r ~•,,r„ f,_..... ~ _.. ... t ,i_•!„•t~~,l~•1<t r,;i•, r...rl,~lit,,,t,~ ~.; . .._. . . . ~.. . . _....  . . . . 

1're\'idenci,i Seciíll ou pllra aprendiz. bull cO1nO 3s lc'1ei'\'ati de càrirOs l)I'c'.\ ititàs Lilt outras ilOi'111ati 

c~pcciticas, al) louco de- toda a execução do contrato, est'.Inpn' lltle solicitado pelo Contratante. dc;\ erí! 
corn provar ít cumprimento dessa reserva (Ìe cargos. cent a indicação do; cut pregados (llte 

pR:encl)C'rc'nl as I Ctcritlas \ agits. 

i -()bser\ ar. em cctnipatihiliciade cc)nt () objeto deste cotltrati), as disposições dcls Art; i 1S a 1?3 da 
l.ci 14. 133:21 

(•l,.~t wt L\ DÉ('1\1.1 - 1).1 .~L"I'ER:A4•AO E EtTi`( .10: 
I te ce)ilhatc) lxtdera ser alterado ci►rn a de ida jtistificativa. uni latent iillente pelo (•()ntratantc' ou por 
itc()rllt► entre as palles. nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção. 
Ít)ril)ainleniL iltotI\aCia ilUs autos (lo pfUcessl), assegurados o certtra(iiti)riO e a ant pia (Iefetia, ocorrera 
nas llipotese e disposições dos Art;. 1 ;? a 139. todos da lei 14 133 2 1 . 
Nas alteraçi`)e unilaterais aque se reterL il inciso 1, dc) captit do Art. I ?-f. da Lei 14.133.? 1 . o 
('ou t ratado  seril l)brlLadc_r a aceitar, ilils mesmas cUlidttrOes contratuais. acrLSciiltos nli supressões
se ttzt'rt;tll nas ct?rllpras. clt' ate o respectivo  limite fixado no Art. 125. do lllestilt) diploma legal, do 
~,ltry irtsr~i..tl tlil,alt/:ar~irt rt,~ `rtlatr,attl ~r~•ttlttfttt ar~TÁCt~itttrl ntt airir•r~~c1n nrudr~r.7 (`~a`.~iir~r• n titttite. . . . . . . . . .. . .. . .. •. . . _ _ . .. . . ~ . _ . f. . _ . . .. . f. . - " . 

estabelecido, salvo as `tipress(Ies Iesultaliteti de acordo celebrado entre ()s contratantes. 

CiJ:U`St I,.A DÉ('1ti1.1 I'RVSIEIR:1 - DO RECEIiI11E1"I'O: 
1-:xec:utada a presente cc►ntrataçào e observadas a, c.ondiçòes dc adiinplurtt'ntc) das ObrlgaçQes 

pactlladzls. ()s procedimentos t condições para i"eceber i) ell i_)bletc) pelo Contratante obedecerão. 
ccnilornie c) caso. as disposições do Art. l4U. da Lei I --t. I.~.~ ' I . 

('1 Ai. ti t 1:: DÉ( 11í.1 ti E(it `D: - D:15 1'Eti:~l.iD:1DEti: 
~) tt►rneccºdcor ou t1 ( otitr,'ttktdo sera responsabilizado adnll ri m strati \ anlentt'. facultada a defesa ril) prazo 

legal do interessado. pelas inlraçõC's previstas no Art. I 55. da l.ci 1-1. 133 2  I e seràu) aplicada,. na 
{': .., . ... !. : .. .. . . . .  1 , _ ._ .~ -. I ' /5 .. 1! 2 i. . ,•-.,,.. .7' 1 .~.,,.. r~ir~.ifai. 4\Irtl.►t~.>.•~. ~. a  i (t,', illlt[-\r-~ t}rtt.~l.t.\tlttt~.Ìill.)J lt~..11IÌÌ\tV., iÌV ~: ill". l.'V ct tti.•, t.11) rÌl\...~rttt/ r.tiiil r 

lt't_'íll, as seguintes siliiçì)cti: 21 - ad \ etleiiva aplicada exclusi\anterltt', pela itltraç'cto administrativa de 
(lar ealltia a irte\ec.liçát) parcial do contrato. quando não Sc jtitititicar ít iillp()tiiçaC) de penalidade mais 

.{ra\ e: h — illtilta de nlcoa de (}.5"o t ierc) virgula cinco por cento ) aplicada `Obre o <tlor d0 coiltratt), 

por dia de atraso injtistlticadl.) na execuçà(} d() obteto da contratação: c— multa dc 1()" o(dez por cento 
sobre c:► \ alc)r do rctntrato por ctual(luer das infrações adrllinistrativas previstas tio referido Art. 1?>: d 
- inl pedi iriento de licitar t contratar no atnbito da Administração Publica direta e indireta do ente 

teilerati\ o que ti\ srr aplicado a sançào. pelo prazo iltttxirlto de trés anos, aplicada ao retiponsá\cl pelas 
intraçúeti adittiitlstrati\as previstas nos incisos I1. III, IV, V. VI e VII do Caput do referido Art. 155, 
quando nao se itlstificar a intpt)siçao dc penalidade i11a11 gra\e, L— declaraçtho (íe irlldoneidadL para 
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licitar ou contratar no atllhito da Adilltilititra4~lo Pública direta c indiieta de t(ld(ls os entes federativos. 
pelo l)ralo i111nini(1 de tr('ti irii\1ti e 111iririlli! de seis ailos, aplicada ao rl'tiporlsa\'el pelas infrações 
adiniilislrali~ils previstas no. inci,il 1'll l. IX. X. XI eXIi do caput do refì:ri(fo Art I hem cclnio 
pelas in trações adlninistrati\as pie \ rstas nos incisos Ii. I II. IV. V. VI e VII do caput do rTlesino artigo 
que justifïquetll ,i itnpost4~ìo de penalidade mais grave que ir sançtho refcrida no -I" do referido Art. 
1 ll: I -- apiic;iç:ìo (•umulada de outras s,lrlçõt's previstas na Lc'i !,l I 21
`;e ovalor da mu imita ou indeitirlçiìsl de \ ida mio for recolhido no praio de 15 dias :lpí)s a comunicação 
ao Loiitrata(ío. eia atlti>inalicantente iiescolltauo (ia primeira parcela cic► pagamento a que o 
( otltratado icr a tiver (u:. acrescido de juros rlloratoCiOs de 1 11u ( tlill por cento) ao Illcs. ou. gtiarldo 

ter o caso. cobradr, ju(lrcialmente 

('I.. \l SL I . i)F:( 1\1: I'F:Fi( i_IFt - 1). ('ü11PF:\ti.•~Ç.~() F 1.\.~\('F:IK_1: 
\ ~l4 ~"!. \~ /,.~ •~\ .~11111'J1. 'Jtl"]:í1t .t..\ Il•]~! JtJli~llf(1 t1G1C is~r111L\~ lic~~'t.~ !1]:11"1li11.~(1t., t_ .~ ~(.~~t~r` .!!1.` /\. . . . -... . .... ., . e! . u: . ..,. _ . . . ...~ ( ` _..... .... . .., ... . _ ~._ .... ..... .-. - -.... . i ..- . . . .   _ 

ni:lcl tenha concorrido de alguma fì►rnl,i para o atraso, scra a(.lirllttd;r iì compensaçào fiil;lnceiril. devida 
desde ir (latir I imite lixada para o paganleilto ate a(lata cc?rrctiporlderltc,' ao efetivo pagamento da 
parcela. ()s eilc'arr(►ì rlltlrí3torios de \ idos clll razão do atraso no pagamento titrío  calculados com 

till iiraçiï(> da seguinte formula. I.11 ti VI' I. onde. I:Nl encargos  rllc?rator'ros. N numero de 
(1r <'i emiti c a dat.l pre\ itita para o paganre'ilto e a do el•t'ti' í! pas'atllentcl: VP \ alor da parcela a Ser 

Iì,l4'ii: e I indice (le cotllpensaçào financeira. assim apurado I iTX 1()(j) 5. sendo TX 
percentual do Ii'C.1—IBGl.- acurlluiildo nos ultirllos (kue meses ou. na sua falta. tirn novo indice 
adotado pelo (i(>\erno Federal que ry substitua. Na hipOtese do referido induce estabelecido para a 
coiliperitiaçao financeira \enha :r sei extinto ou de qtialt.ltier IOilllFr não possa illats ser utilizado. sera 
adotado_ eili sttlltitittliç.ão_ o(ltle vier ,r ser determinado pela 1e'wtilação então erll \ icor 

( I,:U:St [.: 1)N ('l\R (11 .AIt F.1 - D:1S OBRI(.;:~(OFti PF It7'1\F:\"i'F'ti :1 1,(;P1): 
a - .'\ti parics coiitr'illanteti dc \ erüo cuilll?nr a l..t't n` I?.7(-)i). de 1 1 dc Agosto (le 20 I . que t' a Ler 
(iera! de Proteção de I)ados Pessoais l.(.►PD. quanto a todos os dados pessoais a gtie tenham acesso 
cut i:1tàe) deste contrato. itidel?eridelltetnetite de declaração ou (It' aceitação expressa 
b - ()ti dados obtidos somente poderão ser ttttlliados para as finalidades gtre justificaram seu acesso e 

i
U~ acordo (► 

 . . 
t) 

 . acordorli coin i! o~ia-iC e loiti o~ f)I►ilcif)ioti do '11t. . U~r  cr í`

c- f: \edado o corii parti l liam entcl coin terceiros de qualquer dado ohti(f{l- tora das hipotese5 permitidas 
crii lei 
(1 - ( oustilui atrlbtri4iÏo do ( omratildo orientar e treinar tictis ellipregacloti. gilalldo f('►r (.l caso, tiol)re 

o,, de \ eres. requisitos e respc>n•ahilidades deconentes da I .(iPI). 
- (i ( (1t1tT:lt;lili r;] -t'r illtí/ril):li1 tli'1 ilra7(.l ($P ('111t'ìl iti;l` liif'i~ ~llilrt' t{l{f{l` (1\ ('ollii';1t(l\ (jP ! 

stih(.lperação firm ados eu qlic' \eilhaill a St'r celebrados pt'lc► Contratado, 

f - () C(liltratail(' de era exigir (It stll)(lperadores e titrbec)tltr:àt'ckj(lti t1 clirllprrrilC'rltll d()ti de erc'S da 

pm eseilte clan titila. pCriilailecell(lo rrlte gralnleilte resp(lnsa\ el por `!ar'ilrltrr Stra observância 

- () L ilutr;ltallte poderii reiilrZay diligencia para aferir o cumpri mente desta clausula, de endo il 

(. oiltr:rtad() atender prontilillcrlle e\ emit tiilrs pedidos de ec]r11pr(1\aç;lo forliltlladc}s. 
li - O(. ontrata(to devera prestar, no prazo li\a(lo pelo (..ontralailtc, pror'roga\el medi ante ftrstificati\a, 

quaisquer int(lriila4c)eti acerca dos dados fTt's1(?a1S para c'iilìlf)rrrilelltll da I..LtPl). i11C'llitir\l' C1U<lrlto it 

c\ entual descarte realizado. 
t - I erilllnaCfo o tratamento dos dados nos tc'nnos do Art IS. e dc \ er do Contratado elirllina-l('ti. Corll 

exceção das IIipc]tescs do -1rt I(►. ambos da Lei I O  I . incl imundo aquelas znl que hou\ er 
rlccessidadc dc guarda dc' dectitllerltação para tiriy de com pro taçiio do cumpri mente de ilht'i!'.açt)es 

legais cltt cc?mr;ltttalS e somente t'Ilgtiarlto i1ã(1 prescritas essas (?brlL'açìles. 

i - (). han(:il dc dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, nota(lameute aqueles 
iltit' tie I!rt►pilllliillll a llrina7enar dados p`ssoais_ d('veril sr rilantidoti ei11 arllbrenle \11'tti~il controlado, 
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corn registro individual rastreável de tratamentos realizados. conforme Art . 37, da Lei I3.709/ 18, com 
cada acesso, data, horíino e registro da finalidade, para efeito de responsabilização. em caso de 
eventuais onliSs(?es, desvios ou abusos. ()s referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 
fui-inato interoperável, a tïnl de garantir a reutiliz,açào desses dados pelo Contratante ilas liipotC',ses 
previstas na [(1 PD. 
k-(7 presente contrato t'.stil àii,le,ito a alterações ilOs procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, (]llando indicado I)f:la autoridade CoiIlpetentc'. Cili especial a Autoridade Nacional de 
t'rt:)ieçâo CIt' i)atloS. por meio  de opinic)zs tt'cnlcas ou recomendações. c',Ciit'<lt:ia` na forma (la i,Upt). 

('L;~US( L,A DÉ('I\i: QL'iN1': - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de Princesa 
Isabel. 

I - . por t'start`ilI de pleno acorcfc}. t(ti lavrado () 1?retientE', Contrato em t7 'i,duas ) vias, () glía) vai assinado 
pelas parte; e por duas testemunhas. 

Princesa Isabel - PB, 27 de Maio de 2026. 
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